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ESTADO DE SERGIPE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo FRANCISCo

00cy
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS t§'0t/2024 - PMSF.

Aos 02 dias do mês de janeiro do eno de 2024, A PREF'EITIIRA MLIhIICIPAL DE
SÃO FRANCISCO, localizada à Praça Santos Sohrinho. n''' 246 - §€ntro - São
Francisco/SE, inscrita no CNPJ sob o n" tri"l tt-435/0001*87. nmte aüo represcntarla pela
Prefeita, a St' ALBA DOS SANT{L§ NÂSCIMEI$TO, dorarante denominado
simplesmente de ORGÃO GER.EIYCIAIXIR, coÍn âs panicipações do FUFUX)
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIÂL DE SÃO TRaNCISCO, localizatla à
Travessa Nova Brasília, S/n, Centro, nesta cidade de São Francisco/SE, insçrita no CNPJ
sob o n" 14.627.92El0001-05, neste aro representada por suâ Sccretária Municipal, SÉ.
LEYLA BRAZ GUIMARÃES, brasileira, inscrita no CPF n' 986.220.805-87 c o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO ESTADO DE
SERGIPE, coln sede na Rua Vercador Ermílio Santana Nascimento, Slno - Centro - São
Francisco/S, inscrita no CNPJ/IvÍF sob o n" 1l.446.327l000't{8, neste ato representada por
sua Secretária Municipal a Sf. THASSIA GABRIELLA SILVA LIMA, inscrita no RG
n" 3.544.243-8 SSP/SE e CPF n" A66.713.005-50. e a empresa CAIOBA DERMDOS
DE PETROLEO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n". IJ-l15.969/0001-50, com sede à
Rodovia BR 101, S/n, Km 23, Povoado Cruz da Donzela, CEP 49.940-000 - zona rural,
Malhada dos Bois, Sergipe, neste ato, representada pelo procurador o Sr. ANDERSON DE
MELO LIMA, irrscrito no CPF no 001.477.805-00 e RG no 30317150 SSP/SE,
denominada simplesmente FORI\IECEDOR REGISTRADO, na forma da pela Lei
Federal no 10.520, de 17 de julho rJe2OO2, Decreto Federal n" 7.89212013 e o Decreto n"
48/2015 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n" 8.666, de 2l dc junho de 1993, e

alterações posteriores, resolvem Registrar os Preços visando futuras aquisições do objeto
licitatlo através do PREGÃO ELETRÔIUCO N" 0I0/2022-SRP, firmar a presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica, que
ernitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, dc 1993,
mediante as seguintes condições:

CLAUSULA PRIMEIRA _ OBJETO:

1.1 - A presente Ata tem por objeto o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para a

Contratação de empresa especializada visando o fornecimento parcelado de
combustíveis para o exercício 2023, destinado a atender as Necessidades da Prefeitura
Municipal de São Francisco, Fundo Municipal de Saúde - FMS e Fundo Municipal de
Assistência Social - FI\,IAS,, conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I
do Edital do Pregão Eletrônico SRP n" 17l2O?3:

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO PRECO:

2.1 - Os preços registrados são os seguintes:

Praça Santos Sobrinho. o' 246 - cmtro - §ào[rdncissd,§E
CNPJ: l3.l lfr-+3sl 1-E7
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ITEM DESCRTÇÃO TJNII) P}I rHÂS Ftl§ Qr_rÂr{T
roT .{I

VALOR
UNIT.

VTILOR TOTAL

I

GASOLINA
COMUM -
PETROX

LITROS 64.200 36-0fi) 65-mf) r65100 RS 5.83
RS

963-l I6,00
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LITROS 166.{trH} l2.mo _\0..Ilfj R§ 5"76 RS 1.t98.080.00

CLÁUSULA TERCEIRA _ REVISÃO DOS PRECOS

3.1 - Os prcços registrados poderào ser rcvistos em decorrência de evenfual redução dos
preços praticados no mercado ou cÍrncelados por fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promorler as negociações junto aos
fomecedores, observadas as disposições contidas na alinea ""d" do inciso II do caprr do art.
65 da Lei n" 8.666. de 1993.

3.2 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado
por motivo superveniente, o ORGÃO GERENCIÀDOR convocará as

FORNECEDORAS para negociarem a reduçào dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

3.2.1 - Será respeitada a ordem de classificaçào das FORNECEDORÂ§ que aceitarem
reduzir seus preços aos valores de mercado.

3.7.2 - As FORNECEDORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado scrão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidadc

3.2.3 - Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos
pratictdos pelo mercado e as FORNECEDORAS não puderem cumprir o compromisso, o
ORGAO GERENCIADOR poderá:

3.2.3.1 - Liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, caso a comunicação
ocon'a antes da emissão da Nota de Empenho, e sem aplicaçào da penalidade, se

çonfirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

3.2.3.2 - Convocar as demais FORNECEDORAS, para asseguar igual oportunidade de
negociação.

3.4 - Não havendo êxito na negociação, o ÓnCÃO GERENCIADOR proccderá a

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUARTA _ CONDIÇÔES DE PAGAI}íET{TO

4.1 - Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no yalor correspondente a(s) Nota(s)
de Empenho(s) comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes
documentos:

4.1.1 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

Praça Santos Sobrinho, n" 246 -centro- Sâo Francisco/SE
CNPJ: I 3.1 I 8.435/0,001-87

CEP:49945-000
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OLEO
DIESEL SIO
- PETROX

q

VALOR TOTAL RS 2.tóI.t9ó,00
(DOIS MILHÔES, UM MIL CENTO E SESSEI\TTA E UM MIL, CENTO E NOVENTA E

SEIS REA
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4.1.2 - Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista;

4.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades" os pagamentos

serão efetuados até o décirno dia útil da apresentaçâo das mesmas na Tesouraria Municipal.

4.3 - Nenhum pagarnento seni efetuado na ocorrência de qualquer uma ,las situações
abaixo especificadas:

4.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto,
das notas fiscais ernitidas pela FORITTECEDORÂ;

4.3.2 - Na hipótese de estarem os documEntos discriminados no subitcm 3-1.2 com a

validade expirada, o pagamento ficará retido até a apreentação de novos documentos,
dentro do prazo de validade, não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o

atraso no pagamento;

4.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem
retidos, sem que a FORNECEDORA apresent€ a documentação hábil para liberaçâo dos
seus créditos, o ORGÃO GERENCIAIX)R poderá rescindir unilateralmente o
compromisso assumido através da presente Ata de Registro de Preços ficando assegurado a

FORNECEDORA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos
efetivamente entregues e atestados;

4.3.4 - O Município poderá deduzir, do montauts a pagar. os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela Contratada;

4.3.5 - Para cfeito de pagamento, serão computados apenãs os guantitativos efetivamente
fornecidos.

CLAUSULA QUINIA- REAJU§TE

5.1 - Os preços registrados são fixos e irrcqiustáveis-

CLÁUSULA SEXTA _ VIGÊNCIÁ

6.1 - O prazo de validade da presente Âta de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a

contar de sua assinahu'a, nos temos do que dispõe o inciso III do § 3" do artigo 15 da Lei
n'8.666/93.

CLÁUSULA SETIMA - PROCEDI]ITENTOS OPERACIONÂIS ENTREGA E
RECEBIMENTO

7.1 - A Prefeitura Municipal de São Francisco seráo Orgão responsável pelo controle e

administração da Ata de Registro de Preços" decorrente desta licitação.

7.2 - A emissão das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa
dos órgãos usuários do regisko, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto
as Fornecedoras e serão formalizados atraves da emissão da(s) Nota(s) de Empeúo(s).

Praça Santos Sobrinho. n" 246 -centro- SãoFrancisco/SE
CNPJ: I 3.1 I 8.-í3510001 -87

CEP:49945-000
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7.3 - Não poderá ser ernitida qualquer Ordem de Fornecimento sern a previa existência do
respectivo crédito orçam enlário.

7.4 - O fornecimento do combustível, objeto desta licitação, será executado de acordo com
as necessidades da Conh'atante, mediante emissão de autorização para o úastecimento
do(s) veículo(s) do mesmo, diretamente no{si posto(s) de abastecimento indicado(s) na
proposta.

§lo - O(s) posto(s) relacionado(s) para abastecimento deveiá(ão) atender. de segunda à

sexta-feira, no horário das 05:00 h (cinco horas da manha) as 24:00h (meia noite):

§2" - O(s) posto(s) de abastesimento deverá(ão) estar localizado(s) a uma distância
máxima de até l5 Km (quinze quilômetros) da (gAggem) do Fundo Municipal de Saúde de

São Francisco, percorridos em estrada com pavimentaçào asfáltica ou" no mínimo, calçada
em paralclepípedo.

§3' - O fomecimento, objeto do Contrato, del'ení ser feito durante o prazo de vigência
estabelecido. Findo este, as partes não @erão exigir uma da oura o exaurimento dos
quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos,
cons iderando-s e perfeitamente real izado o obj eto contratual
7.5 - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais
através de aposição de carimbo com assinahua e as encarniúará a Prefeitura para
pagamento.

CLAUSULA OITAVA _ PENALII}ÂI}ES

8.1 - Com fundamento rro ar[igo 7" da Lei n' l0"ã20itZ0íj.?" ficu:n irrr@ido de licitar e
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das

demais cominações legais, a FORIrIECEDORÂ que:

8.1 .I - Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenho.

8.1.2 -Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prilzo de validade
de sua proposta.

8.1.3 - Deixar de entregar a documentação exigida no Editâ|.
8. i.4 - Apresentar documentação falsa.
8.1.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão-

8.1 .6 - Falhar ou fraldar na execução do contrato.
8.1.7 - Não mantiver a proposta.
8.1.8 - Comporlar-se de modo inidônso-
8.1 .9 - Fizcr declaração Íalsa.
8.1.10 - Cometer fraude fiscal.

8.2 - Além da sanção prevista no itern anterior, a Administração poderá aplicar a

FORNECEDORA as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total
ou parcial do fornecimento:

Praça Santos Sobriúo, n" 246 - centro - São FranciscolSE
CNPJ: I l.l 18.{35/0001-87

CEP:49945-000
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8.2.1 - Advertência.
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8.2.2 - Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia" aplicada sobre o valor dos itens
faltantes, no caso de atraso na enffega.

8.2.3 - Multa de lÜYo (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento,
no caso de recusa injustificada da Nota de Empenho ou da Ordem de Fornecimento-

8.2.4 - Multa de 10% (dez por cento). aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimerto,
no caso de inexecução total ou parcial do fomecimento por culpa da FORNECEDORA.

8.2.5 * Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da
Ordem de Fornecimento, por descumprimento de outras obrigações previstas na presanta
Ata de Registro de Preços.

8.3 - A multa será aplicada até o limite de l0% (dez por cento) sobre o valor das Ordens
de Fornecimentos, e poderá ser descontada dos pagsmentos. ou cobrada diretamente da
empresa, amigável ou judicialmente.

8.4 - As sanções aqui previstas somente serão aplicadas aravés de regular processo
administrativo, observadas as garantias constitucionais do conhaditório e da ampla defesa.

8.5 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, ro prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato,

cr-Áusul-.+ xoNa - noracÃo oRca*trxrÁru,q.

9.1 - As despesas decorrentes da contrataçüo do objeto deste Pregão correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de São Francisco,
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social para os exercicios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão
contratante, tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de

seliços, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas

respectivas Notas de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação
pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro
de Preços.

crÁusule nÉcnul - conrnarecÃo

10.1 - Mediante celebração de Contrato (Anexo) deste edital.

10.2 - O(s) contrato(s) decorrentes da presentc Áta de Registro de Preços deverá(ão) ser
celebrados dentro do seu pÍazo de validade,

CLAUSULA DECINIA PRIMEIRA _ CA]§CEL,{ME,NTO DO REGISTRO DE
PREÇOS

11.1 - A FORNECEDORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio
de processo adrninistrativo especíÍico, assegurado o contraditório e a ampla defssa:

I 1 .1 .1 - A pedido da FORNECEDORA quando:

Praça Santos Sobriúo, n" 246 - centro - São FranciscolSE
CNPJ: I3.I I 8--í35/00O1-87

CEP:49945-000
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11.1.1.1 - Comprovar estar impmsibiliado de cunry,rir as migências da Ata, por
ocorrência de casos fornritos ou de força rnaioç

t l. I . t .2 - O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

ll.l.2- Por iniciativa ao ÓnCÃO GERENCI.{DOR, quando:

ll.2.l - A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço regisuado, na hipótese deste se
ton:ar superior àqueles praticados no mercado;

11.1.2.2 - A FORNECEDORA perder qualquer condiçào de habilitaçào ou qualificação
técnica exigida no processo licitatorio;

11.1,2.3 - Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;

11.1.2.4 - A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro
de Preços;

11.1.1.5 - A FORNECEDORA não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido, os pedidos decon'entes da Ata de Regisüo de Preços, sem justificativa
aceitável;
11.1.1.6 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preços on nos pedidos dela decorrentes;

11.1.1.7 - Em qualquer das hipóteses acima, conclúdo o processo, o Município fará o
cancelamento da Ata de Registro de Preços e informaná as FORNECEDORAS a nova
ordem de rcgistro.

CLÁUSULA DECIN{A SEGUNDA - OBRIGACÕE,S U RESPONSABILIDADES

s,,

€

l2.l - Competências do ORGÃO GERE]§CIADOR:
l2.l.l - Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

12.1.1 - Providenciar a assinatura desta Ata" a publicação na Imprensa Oficial e o

encaminhamento de sua cópia aos Órgãos Fanicipantes, quando houver.

12.1.2 - Providenciar a indicação das FORNECEIXIRAS para atendimento às demandas,
observada a ordem tle classiÍicação e os quantiÍativos de contraração deÍinidos.

12.1.3 - Conduzir eventuais renegociaçôes dos prêços registrados; c

12.1.4 - Aplicar, garantida a ampla defbsa e o contraditorio. as penalidades decorrç-ntes do
descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, ern relação as sturs próprias contratações.

12.2 - Competências do ÓnCÃo PARTICIPANTE:

Praça Santos Sobrinho. n'f46 - §nrro - Sào FranciscolsE
CNPJ: I _1_I I 8.{35{X}OI -87

CEP:4994*§{X}t
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12.2.1 - Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais
alterações, para o correto cunprimento de suas disposições; e

12.2.2 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do ora pactuado, eÍrl relação às suas pópnas conFatações. informando as
ocomências ao ORGÃO GERENCIAIIOR.

12.3 - Competências da FORNECEDOR{:

12.3.1 - Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da
fiscalização, das obrigações, pagamentos e dernais disposiçôes previstas na pr!'ssllte Ata de
Registro de Preços.

12.3.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
epoca própria, uma vez que os seus empregados não manterão neúum vínculo
ernpregatício corn o Município.

12.3.2.1- A inadimplência da FORhIECEDORA, com referência aos encargos
estabelecidos na condição anterior, não transfere a responsúilidade por seu pagamento ao
Município, nem poderá oneríu o objeto d presents Ata, razão pela qual a
FORNECEDORA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com o Município.

12.3.3 - manter, durante toda a execução do fornecimsn.to, em cornpatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitar$o e qualificação exigirlas na fase de
habilitação.

CLÁUSULA DECINTA TERCEIRA ACOMPÂNHÂMENTO E DA

fi

FISCALIZAÇÃO

13.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da lri n". 8.666í93, fica designada o servidor
nomeado em portaria, para acompanhar e fiscalizar execução do fornecimento decorrente
da presente Ata de Registro de Preços.

13.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições. verificar a conformidade da
execução do fomecimento com as norrnas especificadas, se os procedimentos são
adequados para garantir a qualidade desejada.

13.3 - A Representante anotará em registro próprio todas ils ocorrências, determinando o
que for necessário à regularização das faltas observadas-

13.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.

13.5 - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela
execução desta Ata, o ÓnCÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de

Praça Santos Sobrinho, n" 24ó - centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 3.1 I 8.43510001 -87

CEP:49945-000
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qualquer forma restrinja a pleninrde dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e
completa fiscalização sobre o fomecimento, diretamente ou por prepostos designados-

CLAUSULA DECIMA SUARTA _ DAS ADE§ÔES .{ .!T4 DE RTGI§]TRQ DE
PREÇOS

14.t - A Ata de Regish'o de Preços, durantc sua vigência não podtrifl vir a ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pnblica que não tenha participado do certame
licitatório.

CLAUSULA DÉCIMA OUINTA - ALTERACÃO

15.1 - E vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Regisro de Preço,
inclusive o acréscimo de que tratam §1" e a alínea "d do inciso II. ambos do art. 65 da Lei
n" 8.666193, dc acordo com o Decreto n" 48 de 0l de julho de 2015.

ct-Áusuta oÉctua srxta- r'o*o

16.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilizaçâc da presente Ata de Registro de Preço
fica eleito o Foro da Comarca de Cedro de Sâo JoãolSE, com exclusão de outro qualquer
por mais privilegiado que seja.

16.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de
Preços em 02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das

testemunhas abaix o i dentiÍicadas.

São Francisco (SE), 02 de janeiro de 2A24.

NITT§ICIP,TL DE SÃG TRA}íCISCO
ALBA DOS SÂ]§TOS NÁ§CIMETüTO

ORGÃO GE*TIYCIÂIX}R

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISKIA SOCIAL DE SÃO FRANCTSCO
Secretária Munic§de Assistência Social

LEYLA BRAZ GUIMÀRAES

THASSIA SIL\JÂ LI}TÀ
Secretária de Saúde

DE SÃOFUNDO MUNTCIPAL DE SÀ

sob o n"" I3.115.9ó91ü001-50
ANDER§O}§ DE }!ELO LIMÂ

FORNECI.DOf, REGISTRâDO

Praça Santos Sobrinho" n" ?46 - ccntro - São Francisco/SE
CNPJ: lf-l I 8-{35/ÍX)0l -87

Ctr:49945-000
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FISCAL DA ATA: ALEX FRANCISCO DOS SAhITOS

CIENTE: aIlDLJ2024 ctt'.4 .-§*'{, ,*
AL\:ES DE ARÂL;JOGESTOR DA ATA: CESAR

TESTEMUNHÂS:

I á-:-,-S á^A
CPF:

II
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